
FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 122, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

Designa fiscal do Contrato Administrativo nº 08/2020 e Contrato de Prestação de
Serviço nº 015/2020, Processo nº 03750.020205.000044/2021-71, nas hipóteses

que especifica.

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO –
FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, com fundamento no item 7.3, inciso
XXII da Matriz de Competências, aprovada pela Resolução da Diretoria - Executiva nº
118, de 18 de setembro de 2014, em cumprimento ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993,
resolve:

 
Art. 1º - Designar Álvaro Augusto Valença de Melo Quadrado,

Analista de Previdência Complementar, para exercer o encargo de fiscal
dos contratos nº 08/2020 e 015/2020, celebrados com a empresa CM CAPITAL
MARKETS CCTVM LTDA,  CNPJ nº 02.685.483/0001-30, para a prestação de
serviços de intermediação, no âmbito do segmento à vista de renda variável
regulamentados de valores mobiliários, para operações em carteira sob gestão
própria da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Executivo – Funpresp - Exe.

 
Art. 2º - Designar Jonathas Wallace Gagliardi Madeira, Analista de

Previdência Complementar, para na ausência do titular, exercer o encargo de
substituto.

 
Art. 3º - Revogam-se a PORTARIA Nº 50, DE 29 DE ABRIL DE 2022 e

PORTARIA Nº 107, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 
CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO

Diretor de Administração
Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo,
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo,
Diretor de Administração, em 07/12/2022, às 18:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0073305 e o código CRC C20EDB30.

 
Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
03750.020205.000037/2021-79 SEI nº 0073305
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